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Secretário Mtni6ipaI da Administração 

esignado 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 3.085/2022 

Concede Auxilio por Deficiência Física de 
dependente à servidora EDIANA ANGELICA 
FURLAN PIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora EDIANA ANGELICA FURLAN PIO, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5.342.386-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
028.532.669-40, com dois períodos sendo um nomeada em 22 de julho de 2013 e o 
outro nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime estatutário, para ocupar o 
cargo público de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por 
dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do 
Processo n°. 849/2022, com base no artigo 2° da Lei Complementar n° 067 de_20 de 
dezembro de 1999, a contar de 27 de janeiro de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dat 
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